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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Declaração de rectificação n.º 35/2006

Rectifica o Decreto Legislativo Regional n.º 17/2006/M, que procede à primeira alteração
ao Decreto Legislativo Regional n.º 18/99/M, de 28 de Junho, que adpata à especificidade
regional os benefícios fiscais, em regime contratual previstos no artigo 39.º do Estatuto dos
Benefícios Fiscais, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 99, de 23 de Maio de
2006.

PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Declaração de Rectificação n.º 35/2006

de 28 de Junho

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto Legislativo Regional da Madeira, n.º 17/2006/M, publicado no Diário da República, 1.ª
série, n.º 99, de 23 de Maio de 2006, cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica: 

No n.º 1 do artigo 2.º, onde se lê:
«1 - Os projectos de investimentos em unidades produtivas realizadas até 31 de Dezembro de 2010, [...]» 

deve ler-se:
«1 - Os projectos de investimentos realizados até 31 de Dezembro de 2010, [...]» 

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Junho de 2006.

O SECRETÁRIO-GERAL, José M. Sousa Rego
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EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 0,60 (IVA incluído)


